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PODER JUDICIÁR!O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3& REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

/ 79 	 jQUIVADO 
CL.iXA__. 

t-ç 
vow 

RECLAMANTE: 

	

Endereço 	UJa:u. 	':./9 t.1O /. 

	

ADVOGADO: 	
•:ao.j-J 

Endereço 

1 

RECLAMADO: 
Endereço 

	

said 	',' 

A Tt\I' % 

Endereço 

OBJETO : 

AUTUAÇÃO 

Aos diasdomêsde 	t.•: 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

Ir 

da .... Junta de Conciliaçao e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu . ......... ................ .......................... , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

TRAMITAÇÃO 

II79 

CÁ -2-4 



R7 
RECLAMANTE: Casciano Correia da Silva. 
ENDEREÇO: Rua Jamud Qd.79 Lt.10 - i3 .Brasilia, 

RECLAMADO :  Emsa-Empresa Sul Americana de Montagens Ltda. 
ENDEREÇO: BR-153 i-8,5 - Saída p/ S.PauiO. 

LOCAL: Goi 	 FDATAania. 	 231079 	
J N 
	

2LL63/6 

1 	OBJEtÓ: Sal.familia, tarefa. 

ESPECI: 
escrita, 	I OBSERVAÇÕES: 

 Abdias Machado. 
DISTRIBUÍDO À 19 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

DI A E HORA DA AU DI Ê N CIA  
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L.:T. CS 
...j.c.J. 	 .. 

s.DISTRBUlÇAO 

Excelendssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta dc Conciliaço e Julgamento de 
Goinia-Gois. 

Diz, 	 , 
residente e domiciliado a 	 ... 

'--....I-- 	- 	 - 

via do Sindicato da Categoria, onde e sindicalizado sob o n9  
pelo advogado, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ), inscrito na OAB, secço 

de Gois sob o n9 913 de ordem, ei escritrio sito a Av. Tocautins n9 744, centro,vem 
com devido respeito e acatamento a digna presença de Vossa Exce1ncia, oferecer aço 
reclamat6ria contra a firma: 	 ji. ............i........... - 	.: i.. .. 

Sediada 	.--u1): 	 .......... :. 	........................ 	 Y/1. 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 
Que o recite foi admitido pela tecida em 

e demitido injustamente em 	 L 	
e o seu sa1rio era de Cr$ 7, 

QUC ) 	.. 	-- 	.:. 	:-, 	 . 	•-: 	 . ...... 	 L 	- 

coï 

e 	6 	JOU ri, 	 L:Cj-..J 

	

1 	 ....... ,-: 	 - 	 ...........-. 1.............. 
j. L. 

DO EXPOSTO, requer respeitosaniente a notificaça da firma reclamada para campa 
recer em audi6ncia a ser previamente designada, conteste a ohrigaço se quizer e sob 
pena de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

............• • _ i+ 

................ 

Protesta por todaos os meios de provas emdireitc permitida.t-oStCU1ha5, doeu 
mentos, depoimentos pessoal da reclamada e que desde ja requer e sob pena de confes 
so, etc. 

Da a presente o valor de Cr$  

Nestes Termos, 

GoNan 

CP 



Para os devidos fins, certifico qus contóm a pres2nto re-
elamatória: 

FL° da laudas 	ti - çí ,' cõ...  

Prrcuração 	
-__--_ -. rrtcs 

- 

DISTRIBUICÃO 
' Certiíco que nesf a data, a prese a Mi - 

'! 	 da â MI. j 	'ob o n° 
el fl:.tk ri. 0  412, d 1 0.72, do Exmo. Sr. 

- 	i:wte do T.ft.L da  

__ 

- 

.iIJk 
Juiz Di'buidor 

C E R ioÂo 
- ertifco e do" IF,

denad 7// / 

.4mant 	9fR 	'( 

Ia, 	
e 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de oian1a 

NOTIFICAÇÃO N9 +.330/79 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por 

Li 
• 	

TTr' 
-,, 	-'I•-- • 	•_-_ 	 k 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci11aço e Julgamento, 	 ............ 

........... 	
) 

horas do dia • ..0.7.  .... (..te. ........... ) do m&s deier, ........ 

para audincia relativa i reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

ncia 1mportar o julgamento da questo i sua revelia e a aplicação 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 
Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes 	sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obriqarãO O 

preponente. 

.. ,.. . . 25. de •utib 	.....de 19 .9 

- 
p/ Diretor de Secretaria 

CERTIFICO que a presente 

L.L .1JL 	 £ 	 LIL; noti fi caço foi expedi da 

li13 c8,5 saÍda Dt : 	 ?aulo 	 nestadata, 	por 	via 

c s t a. 	 postal, sob o registro 

9 

E mç 	/1 9 
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JUNTADA 

da faço júnt.da aos 

c & 

2' V. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo nQ 	 a. JCJ 	. 	' 

Aos 	dias do ms de 	do ano de 	, 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	- 	 , sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr.  

presentes os srs.  

Vogal representante dos empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 

da reclamação ajuizada por 

- 	 - 	 - 

contra 	- 

relativa a  

no valor de Cr$ 

- 	 Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presiden- 

te, apregoadas as partes, 

............................. 
- 	-- -- 	1_ - - 	'._--- 	4 	-- 

-__•.... 

zdoTraba1ho 

-1TTadores 	Vogal R dosj4egads 

19 

7 

_»Yo 
k 	- 

AT-1-1 J2)OLQd s9XU) 



c gmg;A  
EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA. 	- 
BR153 Km85-Fones:241-2000-241-2144-241-2255-2412311 2412422-TELEX:(0622) 117 
ZONA INDUSTRIAL APARECIDA DE GOIÃNIA GOIÁS - CAIXA POSTAL 971 GOIÂNIA GO - 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 	JUNTA 	DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO. 

Credenciamos o Sr. MARCOS MORENO CAMARGO, porta 

dor da Carteira Profissional n9 30915,  série 1714, Encarregado 

do Departamento Pessoal desta Empresa, na qualidade de seu pre 

posto para represent-la perante essa MM. JUNTA, na Reclamat6-

ria que contra si move CASCIANO CORREIA DA SILVA. 

Ap. de Goinia, 07 de Novembro de 1979. 

EMSA - Em 

	

&A Up I 	
I m ri anNde Monte n s L t d a. 

EM S U A RESPOSTA. FAVOR C I T A R NOSSA R E F E R E N C I A 

MOO 2?9 - 3000 FR 

WWI 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

E  maw-

DE 
CFTIFIC 

Çue flcstadt 

	

da, a 	 . foi eX'l  eui 

	

•Lí3rImeIlt d 	-i 
gui 

/ 	- 

€ 	
i 	

do molumt, 
procosso 	 .,, 

Goinia,6/7do \" / po 

PEDICo DE 1flJÍ 
CR flr 	

qu nesta data, foi expedi. 

	

a 	
..etoda 

pariepósifo 	iípo. ae rô - 
CoIanza7d',, 	

dc 

r 
HDOCUMLJTODEA 17393547/0001-05 

DE RECIJTAS 	 - 
EMSÀ-EMPRESA SUL AMERICANA 

DE dO;T\U ENS Lf DA. 
DO CONTIUINI[E 

Rod, BR-153 KM 8,5 Zona lndustilal  
PRAÇA. ETC.) 

C E P 	76990 

09 	9TOOUGOT0IT0 i WAEC)DA DE GOIÂNIA 	- 	GO. 

1 	
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19A 0: EM 1±11)0 DE 
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- 
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PODER JuDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la, JUNTA DE CONaUAÇÁO  E JULGAMENTO DE G'INIA 

RUIA DE DEPÓSITO 	 CL 
Processo nQ jj- 1831,79 	 Guia nQ 774,'79 
Reclamante - Cascian.r C»rreia da Silva 

off 	Reclamado - ELISA - Epresa Sul Americana de M-ntagens Ltda 
O Reclamado vai 

Cidad' recolheT a importância de 

para ... p.gaflr.tr, ......das  parcelas abaixo 

discriminadas: - 

AO RECLA1ANTE 

Principal ...... 	 594900 
......parcela do acordo de fls...............  

Reembolso, conforme despesa de fls................  

DESPESAS PROCESSUPIS 

l- AoOficialdeJustiça"" ......................"Cr$ 

2-AoOficialdeustiça ............................. Cr$ 

3- Ao Oficial de justiça...........................s.Cr$ 

Ao Avaliador.......................... ............ Cr$ 

Ao Perito.........................................  

Ao Sindicato Assistente (honorrios advocatícios).Cr$ 

. ................ .......•...• ............. ... . . . ..Cr$ 
TOTAL DO DEPÓSITO..... . ..................... •.Cr$ 594 Soo 

RECIBO DE UITAÇO 

O depsito da presente guia somente terá validade 

após autenticaço mecrica efetuada pela Agncia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe ca-

bem, dará quitaço dos valores recebidos. 

exceço das despesas processuais, que serao cre 

ditadas em conta corrente dos interessados, o procurador constituído, 

Dr ......................................... fica autorizado ao levar 

tamento. 

P,,.dePY1'r.  ...... del9 79.. 

90,000 
04 

3LI \JIA-(AC. ARFECADADORA 	,( 



% 	 I 

CERTDAO 	11 

Certifico qu. 	data, foi eia e guia 

deIeVaflta. 	 'J.: 	$J7çc 

que se vê em LL. 

........ 
QêRETOR QE SECRETA IA 

/ 

/ 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

	

EVANTAMEN TO N9791/79 	 t' 
C/C/ 90000-0 

Senhor Gerente 

o Sr.Cascjant, >rreia da Silval 

vai a essa agôncia da Caixa Econômica Federal, levantar a importn 

cia de Cr$59'+,OO(Quinhents e :Iventa e Q.atrr Cruzeir-s), 

ai. em dposito judicial desde o dia 08-rlQv-1979 	segundo o
64 

processo n9 JCJ. 1831/79 	, de reclamação postulada  porCescjan 

Crrreia da Silval 	
contra: sfmpr 

sa Sul Americana de 1.ntagens Ltdal 	
Sendo depositante: 

la. Junta de 	ncilia.r, e Julgamentn de Gr,inia. 

/ 

- Goiniaa2 den,.vembr,' 	do 1.979 

JUIZ DO TRABALHO 

Exmo. Sr. 

Gerflte da Caixa Econômica Federal 

Agôncia Central. 

N e s t_! 

em mãos: 

luiz/... 



	

r -E'h 	cta Ø 

vanta 	flt( 

	

reri 	ao 

a guia n-" 

de Cr 

nte 	S0j 

/t9OO 

CUJO 

de 

'%ocebi nesta data a guia 

vnento de 

referente Po presente processo, CUQ 

t3ÇO. 

/, • p 148" 

&,), Dn<LVC 7UltW'c2&d0  
/6o/(& 

e All, /P-O727? 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QtJITAÇO 

Proc J.C.J.n. 	7 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de mil nove - 

- 	centos e 	 , nesta cidade de 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria compareceram o reclamante 

e o reclamado 	- 	 - 

e por este último me foi dito que 

em cumprimento a 	 rd2 celeado na presente rectamaço 

fdzia entrega ao Reclamante da importncia de 

é. 

relativa ao  

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada irnportn-

cia, que contou e achou certa dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaçao para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaço, seja a que título fr.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secre ria, e por ambas as partes 

- 

CRETARIO 

J•J/ 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

TE-2--6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

- 	 Certifico que, em obediência ao provimento 

Q 2, artigo 11, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em/ 	de 	
/1 	

1.97 9  

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Aw 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, 

çao 

Data supraj 

dando-se baixa na Distribui- 

Ju z P r e s i d e n te 

CE-1-2 

\ 


